
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Praça  Getúlio`Vargas,  01  -Valé-nte  -Ba
CNPJ  -13.845-.896/0001-51      z'

L_ EREFEITú-kÃ DE VAL.ENTE -ESTADO DA BAHIA - coNTFmTo No 228/2o21

Contrato que entre si fazem, de  um  lado, o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51 com
sede Pfaça  Gétúiio Vargas,  Oi,  Centro,  ng cidade de Vaiente,  Estado da  Batiia,  representado  neste ato .peio
S;ro  Pre!fejiw.  wNriwí*péii  UBALDiNo  AMAkAL  DE  oiivEiRA,  pohdor  do  cpF  no  o86.og7.645-9i  e  Rà  no
O:1.5q2..909.-12 SSP/BA, resídeme e domíciliado a Rua 10 de Maio, no 80; 8. Centro, Valente-Ba, CEP: 48890-
04?,  aútori.zado  pelo  arE.  86,  XIV,  da  sua  Lei  orgânica,  doravante denominada  CONTRATANTE  e,  do  outro
lado.contFata   SUZANNE  SALES   DE  SOUZA,   Moradora   da   RUA   FELIPE   NERY  GUIMARAES,   no   27,   8.

PIONÍSIO  MOTA,  VALENTÉ  -  BA,  CEP:  48.890-000,  portador da  Carteira  de ldentidade  no  09.264.937  87,
e¥pedido   por  SSP/BA. .e. inscrito   no  CPF.  no  014.291.945-45,   denominada   CONTRATADA,.  o`bservado  a
DispENSA No 07-080/202i e PROCESSO ADMINISTRATivo No 655/2021, mediante çis cláusulas e
cond.ições seg uintes

- OBJETO.

CQNTRATAÇÃO. DE  SERVIÇPS  PROFISSIQNAIS  NO  ACESSO  A. PLATAFORMA  DE  DESENVOLVIMENTO  DAS

fiFcvE]SPsArBEàE:cDOAiE¥Ê£%%GAL5EOEBEàuç%HEOE:à#:NDDAORCEUDRES3:E[EiopRAT.fçõESPARAATENDERAS

É¥ATõi5õ-Oi5jEÍõ=LL_.__==-.-i=====]1 PFLAZO DE------- _ .--- `- '   ------- _---_-_--_-__-=-"-_ ----- _J---^-_-,-T--
2..i - o .Contrato térá vigência até 3i de Dezembi.o dé 202i contada a partir de sua assinatura, podendo
ter a sua duração prorrogada  por iguais e sucessivos períodos, mediante termos aditivos, até o lihite de 360
dias,  após..a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuídade  do
cóntfato,  c.onforme art.  24,.  inciso  IV,  da  Lei  no  8.666/93,  podendo  ser alte[ado,  exceto  no tocante ao seu
o'bjeto:

-. DO PREÇO E FORMAI)E

•3.1.  i  o  preçç  estimado  a  ser  pago  a..Contratada  é  de:  R$  9.750,00  (Nove  mi[  e  setecentos  e

ci.nquenta .re-ais),  observada  a  seguinte forma  de  pagamento:  Necessariamente,  através  de transferência
e,étrôníca e.m cheque,conta do çredor.       .
3.2 -:os  pagamentos  devidos  à  Contra[ada  serão  efet:uados  rio  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da
data   da   ap.re5entação   da   Nota   FiscavFatura,   desde   que   não   ha].a   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e .esteja devidamente atestado  a  execução  contratual,  devendo ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os percéntuais das de.spesas referentes a insumos e a mão de obra..
3.3  - .A  conta  do  Credor  deverá  ser  prefiérencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CONTüTANTE.  .
3.-4 -Ém `caso de impoàsibilidade do cumprimento do item 3.3, o c.rec|or ficará responsável pelas.custas das
taTifas bancárias em decorrência do pagamento.
3.5 - Os preços acordado.s compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

-oiÃiÃÕ `=_¥_T

4.i -As-despesas decorrentes da execuçã,o déste contrato correrãõ por conça da/
unidadé:o4o4oi .- FUNDo MUNiapAL DE EDudAÇÃo

•Pç.  Getullo Varga`s,  01, Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75)  3263-256



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇÕE:S E CONTRATOS

•Praça  Getúlio.Vargas,  01  -Valente  -Ba.

CNPJ  -13.845.896/0001-51

Pfojeto/Ativid?de(Áção)  :2oo? -MANUTENÇÃo Do FUNDO MUNiapAL DE EDUcAÇÃo
El.émeri.to:339036000000 - Outro5 Serviços. ae Terceiros - Pessoã Física
Fonte:.01 - Receita de. Impostos e Transferências - Educação

:`~DIAToi5\RÍõAT5õÉ§--DTÂ-õõffi~RHfÃ-Ni:ií

5..i - observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas pc)r força déste instrumento;•5.?  -  Procçder o  pagamemo  devido,  no  pr.azo  e condições estabelecidos,  respeítadas,  inclusive, .as  normas

p.ertinentes  a   reajustamentos  e  atualizações  monetárias,   estas   nas   hipóteses  de  eventuais  atra5os  no
adimplemepto das obrigações;
5..`3  - .Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais

çstipuladas;
5.4  : .oferecer  a  Contratada  tgda.s  as  Ínfo;mações  e  c`ondições  iridi.spensáveis  ao  pieno  e  désembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualme.nte imposta.

õiúõ3ULASEXTAl CONTRATADA.
--___-___-_-_-    ___1
ATAnA

6.i - Observar fielmente as cláusulas e cóndições estipuladas por força deste instrumento.
6.2 - É de iÀteira responsabilidade da Gontratada o fornecimento do objeto deste contrato,  não podendo ela
eximir-Se, ainda que parcialmente.
6;3  -  Receber. as  ordens de  fornecimento. expedida  pelo  Setor. Competente  e  fornecer  o  objeto  nQ  prazo
estipu]ado neste contrato.
6.'.4 -  Respond.er.pe]os danos causados, dirétamente a Contratante ou  a terceiros,  decorrentes de sua cuipa
ou dolo na.execução do cohtrato.

sETIMA:±EtiÊ SANÇOES PARA 0 CASO DE

7.1 -S.erão observadas as disposições do Capítulo IV da  Lei  Federal 8.666/93,  no caso de  Ínadimplemento
tontratual e norhas gerais da  referida Lei.

==`-__1
8:1  -  0  déscüftprimento  da.s  cõndíções. ó'ra  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial  dest:e
instruüento,  ensejar-.lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  admínistrativa,  amigável  ou  judicial,  observadas  as

.-....  situaçõés  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as'consequências  e  ós  direitos  assegurados  a  Administração,
•   éonforme a legislação àplicável.

iiiiiiiiiii
9[1  -  Tod.os  ôs   pr`ód`utos/serviçó`s  objeto   desta   licitação  serão  fiscalizados   pe[a   Pré.féitura,   através  de

prepóstos éredenciad-os junto a  empresa,  obrigando-se esta  a assegurar a  esses  prepostos  iivre acesso aos
lóc.ais  de  o.nde  encontrahi-se  os  produtos/serviços  e tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente   a   sua  'função   e   com   ela   entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos    ligados   aos

prod utos/serviços contratados.
9.2 : Às comunicações entre a-fiscalízação e a fornecedora  dos pirodútos serão sempre por esc`ritó.  Q-uando

por. necessidade  ou  conveniência  do  seriiço,  houver  entendimentos  verbaís,  est:es
e§crito .dentio 'do p.razó de 02 (dois) dias após os mesmos.

confirmados



£ PREFEITURA MUNICIPA.Í DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATÕS
Praça  Getúlio.Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845..896/0001-51

9:.3 -A.. fiscgliza.ção poderá aplica,r sanções .ç multas à  prestadora dos serviços,  nos termos deste edital,  bem

.cohio examinar, a qualqüer tempo, a docuhientação da contrata`àa.•9.4  -  Sç  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar que  os  métodós  de trabalho da  empresa

•.   `  §ão  ineficientçs ou  inadequados à  execução  dos serviços,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o

ritmo  rêqueridp ,para  a  realízação  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  enipresa  aumente  sua  segura.nça,
eficiênéia e qualidade. dé^modo a  asseguraí o cumprimento dos sérviços. Ainda  que ocorra  caso fortúito ou
dé força  maior,ou qualqu-er outro motivo alheio ao controle da  Prefeitura, a  Fiscalização poderá çxigir que a

• . .  [on.tratàde.intensíficassé a.execução  dos trabalhos,  inclusive em  horário  extraordinário,  a  fim  de garantir a

.       entrega dos objetos no prazo preestabelecido.

9.5 - A fisçalização da  Prefeitura  não díminui  nem exclui a  responsabilidade da contratada  pela qualidade e
•  cQrretá execução dos éerviços.

9.6 -As observações, ordens e instruções d`a fiscalização serão, obrigatoriamente,  registradas rio ``diário dos
sewiçQs",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  regi,stro  çle  to.das  as  ocorrências  verificadas  gurante  a
execução dos trabalhos.
.9.7. -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítuló 111 da\ Lei Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados, primordiãlmente:
a). anotar, -eri`.  registrQ   pEóprio,   as   ocorrênõias   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as
•providências necessárias à correção das fàlhas ou defeitos observados;

b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronograma's  de  execução,

quahdQ fo'r o caso;
c). dar. imédiata .ciêncra  a  seus  superiores,e  ao  Órgão  central .de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira .de. contratos  e  convênios,  dos  .incidentes  e  ocorrêhcias  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição.de sanções ou a rescisão contratual;
d) adotar,.juntQ a terceiros; as providências-necessárias para a regularidade da execução do córitrato;     '
e.). promover,  com a  presença  da contratada, a 'verificação da execução ]-á  realízada, emi.tindõ a competente
habilitação para o recebimento de pagamentos;

f). ésclarecer  prontamente as  dúvidas  da  éontratada,  solicitandó ao  setor coripetente da  Adriinistração,  sé
necessá-rio, pare.c.er de especia[istas;

b) cumprir as c]iretrizes traçadas  pe]o ór9ão central de contro]e, àcohpahhamento e 'avaliação finan€eira de
contratos é cohvênios;
•h) fiséalizar .a obrígação da contratada de hanter, dii'rante toda á éxecução ç]Q cóntrato, em coThpatibilidade

cóm  as obriga.êões` assumidas,  as condições de  habilitação e qualificação exigldas  na  licitação,  bem como o

.re'9ular.'cuniprrientodastobti.gaçõestrabalÁi.staseprevidencián-às`;
i) ordénar a.imediata.retirada, de suas dependências,  de empre'gado5``da contfatãda,  cuja  pemanêhcia seja

!nconve.nien.te ou  que venha  embaraçar ou  dificultar a  ação fiscalizadora,  correndo,  por exclusiva  conta  da
éontratàda,  qüai.squer  ônus  decorrentes  das  leis  trat)alhistàs` e  Prevl,denciá.rias`,  bem  como  qualquer  outra

que taT fato imponba;. .

j) :solicitàr 'Ç]a  Contratadà,  a  qualquér tempo,  a  apresentação  de documéntos  relacionados com  a  execução
docontrato.                `.     .            "                                                                                                "
9.ó T A aêão Óu  omissão, tbtàl ou  parcial, da  fiscalização do contratante,  não eximirá à.contratada de totai
responsabilidac!e na execução do c`ontrato.     .     .

'..

|D`O.REAJUSTE,DQS E SUPRESSOESiiiiõi5-Feinr¥E~------~`.-l

io.i  L  o`s  preços  poaérão  ser  reajustados .pelas  Partes  de  cohum  acordo,  respeitando-se.a  .legislação
ordinária conforme variação de meçrcado.  ..
10.2 -`A Contratada  obriga-se a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  e  medíante Termo Aditi
acréscimos ou. supressõçs qFe se fizerem. necessárias,  no montant.e de até 25%'(vint

•Pç.  Getullo Vargas<  01, Centro, ValenteiBA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75) 3263-2562 e-m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  .01  -Valent'e -Bà
CNPJ  -13.84.5.896/0001-51

valor inicíal .atual.Ízado do Contrato,  de acordo com  os  parágrafos  primeiro ç segundo constantes do Ar[.  65
dá  Lei  no  8.6ç`6/93.  Nenhum acréscimo ou.supressão  poderá  exceder os limites estabelecidos em  Lei,  salvo
a5'sup.r`essõ.es rêsuitantes dé .acordo ceiebràdos entre os Contratantes.

FLAiõguIÃi5LÊõriTATfiü-MEiÃÃ 5isiõ5I_Ç-õrES[:INAI§-DAS

1i.1 -. Os tributos. qu.e séjam devidos em' decorrência di.reta ou indireta da -execuçã.o dos serviços, serãó da
exciusivà respcmsabiiidade da Contratada.   .•ii.2 -.Aos. caso5 omissôs será aplicada a L.ei Federal no 10.520/2002, de  17,07.2o02 subsidiariarhente à  Lei

N.O. Ç.666/`93 e atualizada  pela  Lei no  8.883/94.

DECIMA`SEGUNDA - DA

i2.i.  T  A  Contratada  -nãQ  podçrá.subcontràtar,  ceder  pu  tr?nsfe.rir,. total  ou  parcialmente,  o.`obj.eto. deste
Contrato.

TERCEIRA = DOS CASOS OMISSOS

i3.1.-A  execução  deste  tontrato,  beh  corio  os  casos  ne[e  omissos,  serão.regulados  pelas  cláusulas
contratuais e pÊlos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípíos da Teoria Geral
dos Contratos e das disposições do Direito Privado, na forma do Art. 54 combinado com o incíso XII, do Art.
55, da  Lei.no 8.666/93.    .

-ÍDO FORO

14.1. -As  partes e[egeril o.foro da  Comarca  de Va[ente' -Bahia,  com  renúnc:ia  de qualq.uer outro,  por mais

privi[egiado que se].a p.ara dirimir quaisquer dúvidas qu.e surgirem na execuçãó do presente lnstrumento.
i4,2 -E,  para. firmezq.e como prova de àssim  haver, entre si, a].ustado e cohtratado,  lavrou-se o  presente
Contrató em O.2.(Duas) Úias de igual teor e .forma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras ou emendas,-o

àuai .depois de iido e achado conforme,  peraí!te duas testemunhas, ça todo  o ato presente, vai. peias par[es
ássinado, as quais.se `obrigam a cumpri-io.      `

Valentê-Ba`hiá, 'i3 de ].uiho Çie 2o2i,

.'¥

;    Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro, Valente-B.A -CEP 48890-000 -TEL. :  (75)  3263-2562 e-mall;  pmv.cpl@ou[look.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SÉTOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Pràça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
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\

;gB::N:v:o:LE¥cM:ÀNNFATÊEA#D°iF¥:Dft::::::sg;oDE:RÊ:AHG:8E[:°ÊN#AsioA#:EED:Aiiío:NÁofÉcfg¥5àF:cEDEâRÊ::
MUNICI.PAL.     ;`

grn:,qea,:;#v'd4aodle:AF##82oMoUSN-I#iâLDEEriEáággÃFouNDOMUN|C|PALDEEDUCAÇÃo
Elemento:339036000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Fonte:Ó1 - Receita de lmpostos e Transferências - Educação

• ITEM UNID QTD
VALORUNIT. '    VALOR•'TOTAL

DESCFUçAO

01'

ENCONTROS  COM   CURSOS  E  FORMAÇÕES  PARA  0

03 2.300,00 •      .6.900'00
UsohDO   PACOTE   GOOGLE   FOR   EDUCAlloN   PARA
PROFESSORES  DA  REDE  MUNICIPAL;  OFlaNAS. DE •MÊs

LETRAMENTO     PARA     ALUN9S;     CURSO.   PARA     A
EQUIPE TECNICA DA SECRETARIA DE EDUCACAO.

'.    o2'  .

SERVIÇO TÉCNICO  ESPECIALIZADO  NA CRIAÇÃO  DA

tUND

01 2.850,00 2.850,00

'PLATAFORMA   D9.   GO0G.LE   FOR   EDUCAITON   COM

PACOTE    EDUCACIONAL   PARA   DESENVOLVIMENTO,
DAS         ATIVIDADES          ESCO LARES         INCLUIN DO
PROCESSO    DE    IMPLANTAÇÃO    E   `CONFIGç!RAÇÃO
INIÇIPAL      DE      PLAl-AFORMA:      SOLICITAÇAO      DE
PLATAFORMA   E   ACOMPANHAMENTO   NO   PERÍODC)
DE    LIBERAÇÃO    DO    GOOÇLE;.  ASSESSORIÀ    PA~RA
IMPLANTAÇAO     NO     DÇIMINIO     DA     ,INITnJlçAO;
coNFiGURâçÃo    Do    pAiNEL   .ADM.iD!isTRAnvQ   ,E
•PREPARA,ÇAQ DA ESTRUTURA:  CRmçAO  DE CONTAS

DE  ,USUARIOS;   CRIAÇAO   DE   SALAS   N,O   GQOGLE
CLASSROOM;       ENSALAMENTO       DE      ALUNOS       E
PROFESSORES.

TOTAL
•    9.750,00

Valçnt.e:Bahía,  13 dç julh,o'de 20Z1,
+.Z

'  Pç.  Getüll.o Vargas,  01,  Cehtro,'Valente-BA.:` CEP 48890-OPO  -TEL.:  (75)  3263-2562  e-m.all:  pmv.cpl@outlook.com


